
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.774.662 - RJ (2018/0277560-7)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : ADRIANA ALVES RODRIGUES 
RECORRENTE : ANDREA DE OLIVEIRA MENDONCA 
RECORRENTE : ALESSANDRO MOREIRA E SILVA ACACIO 
RECORRENTE : BRUNO DE SOUZA CARDOSO 
RECORRENTE : CLEA DE FATIMA LOUREIRO DE OLIVEIRA 
RECORRENTE : ELISA SAAD NASCENTES 
RECORRENTE : JORGE LUIZ RODRIGUES SOARES 
RECORRENTE : MARILIA DE FATIMA SERRANO DE BARROS CARVALHO 

LOPES 
RECORRENTE : MARILU GOMES PARREIRAS 
RECORRENTE : MICHELE DA SILVA PINTO SANCHES 
RECORRENTE : NEILA SOARES FRANCA DE OLIVEIRA 
RECORRENTE : RICARDO GUSTAVO BISPO 
RECORRENTE : ROSANGELA ALBINO DE SANTANA 
RECORRENTE : SONIA RIBEIRO MENEZES 
RECORRENTE : TEREZINHA DE JESUS DE AGUIAR ALVES 
RECORRENTE : VICTOR LEITE PINHO 
ADVOGADA : BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA E OUTRO(S) - DF015777 
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS 
PROCURADOR : VITOR PENNO REIS E OUTRO(S) - RJ120280 
 

  

DESPACHO

O ilustre Ministro Mauro Campbell Marques, à fl. 1.234, formula consulta 

sobre minha eventual prevenção para o julgamento do presente feito, tendo em conta a 

anterior distribuição do AREsp 731.465/RJ, de minha relatoria, em que já foi proferida 

decisão negando provimento ao agravo (trânsito em julgado em 3/3/2016).

Entretanto, tenho que não existe a prevenção questionada, porquanto os 

recursos em questão não têm como origem a mesma demanda.

Compulsando os autos, é possível apurar que na presente ação (fls. 4/47) 

se pretende a nomeação e posse de candidatos aprovados e classificados no concurso 

promovido pelo Município de Rio das Ostras para o cargo de Auxiliar Administrativo.

De outro lado, o AREsp 731.465/RJ tem como origem agravo de 

instrumento tirado de decisão que recebeu a inicial da ação civil pública por improbidade 

administrativa promovida pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, na qual 
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se questionava a contratação da banca examinadora que promoveu o aludido certame 

público. 

Dessa forma, não vislumbro a presença de quaisquer das hipóteses 

anotadas no art. 71 do RISTJ. 

Sendo assim, devolvam-se os autos ao ilustre Ministro consulente, com as 

homenagens de estilo.

Publique-se. 

 

  

Brasília (DF), 04 de junho de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator

 

  

Documento: 96711115 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2689 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019   Publicação: Quinta-feira, 13 de Junho de 2019


